
A Companhia de Gás do Espírito Santo – ES Gás –  concessionária de distribuição de gás natural canalizado do
Estado, informa aos seus consumidores que entra em vigor, a partir de 1º de agosto de 2020, data de início de suas
operações, a nova tabela de tarifas, de acordo com o contrato de concessão assinado em 22 de julho de 2020. Os
valores serão aplicados conforme a legislação vigente, e não incluem ICMS, PIS e Cofins. O segmento termoelétrico
tem uma tabela específica, que segue metodologia própria.
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